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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 069/2013 – Dispõe sobre a proibição da venda de bebidas alcóolicas em festas e eventos beneficentes com aglomeração de menores de idade e dá outras providências.

AUTOR: Vereadora Milton Maurício Martins.
Relatório
A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta edilidade, tem como finalidade proibir a venda e o uso de bebidas alcóolicas em eventos e festas beneficentes, de quermesse, clubes sociais, instituições filantrópicas, casas de espetáculos, feiras ou qualquer manifestação pública, com aglomeração de menores, jovens e adolescentes.
O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Participaram da reunião da Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Andrade e Marcelo Pires Rodrigues, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota e demais servidores/assessores dos vereadores.
Fundamentação

Considerando que a matéria objeto da proposição é muito semelhante à uma outra que foi objeto do Parecer Jurídico nº 2186/2011 elaborado pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM
, peço vênia para transcrever alguns trechos de suma importância para conclusão do presente parecer, in verbis:
“ (…)
A Constituição Federal, ao dispor sobre a exploração de atividades econômicas, vale dizer, sobre a produção dos bens e serviços necessários à vida das pessoas em sociedade, atribuiu à iniciativa privada, aos particulares, o papel primordial, reservando ao Estado apenas uma função supletiva (art. 170). A exploração direta de atividade econômica pelo Estado só é possível em hipóteses excepcionais, quando, por exemplo, for necessária à segurança nacional ou se presente um relevante interesse coletivo (art. 173). Ao atribuir à iniciativa privada papel de tal monta, a Constituição torna possível, sob o ponto de vista jurídico, a previsão de um regime específico pertinente às obrigações do empreendedor privado. Não poderia, em outros termos, a ordem jurídica conferir uma obrigação a alguém, sem, concomitantemente, prover os meios necessários para integral e satisfatório cumprimento dessa obrigação. Se, ao capitalista, a ordem reserva a primazia na produção, deve cuidar para que ele possa desincumbir-se, plenamente, dessa tarefa.
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Caso contrário, ou seja, se não houvesse um regime jurídico específico para a exploração econômica, a iniciativa privada permaneceria inerte e toda a sociedade sofreria com a estagnação da produção dos bens e serviços indispensáveis à satisfação de suas necessidades. É claro, se o modo de produção não fosse o capitalista, e o estado fosse o responsável pela produção dos bens e serviços necessários à vida em sociedade, não teria sentido um regime jurídico próprio para a categoria de profissionais que, supletivamente, se dedicassem à exploração

econômica.
A ordem econômica constitucional está fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos expressamente previstos em lei, o que garante inclusive o direito de que empresas produzam, distribuam e vendam bebidas alcoólicas, desde que não o façam a menores de idade, observados os princípios previstos nos arts. 170 a 181 da CRFB/88. Conforme salienta HORTA, Raul Machado, citado por MORAES,Alexandre de. Direito Constitucional. 13ª ed. São Paulo. Atlas. 2003, p. 655:
"no enunciado constitucional, há princípios - valores:

Soberania nacional, propriedade privada, livre concorrência. Há princípios que se confundem com intenções: reduções das desigualdades regionais, busca do pleno emprego; tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte (alterado pela EC n.° 6/95); função social da propriedade. Há princípios de ação política: defesa do consumidor, defesa do meio ambiente".
Logo, a fixação de normas para o funcionamento do comércio local, assim como a fiscalização de seu cumprimento, incluem-se entre as competências legislativas municipais, consoante o que reza o art. 30, I da Constituição da República, eis que se trata de assunto de interesse local. Para tanto, cabe ao Poder Público local estabelecer normas e padrões para o licenciamento de atividades, regulando, inclusive aspectos de poluição sonora, bem como ditar regras sobre zoneamento urbano.
O art. 2º do Projeto de Lei é inconstitucional, por visar proibir o consumo de bebidas alcoólicas em praças públicas, ruas, avenidas e locais públicos no período das 23:00 às 06:00, o que viola os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
O poder de polícia, dado o seu caráter potencialmente autoritário, não pode se mostrar ilimitado, de modo a desrespeitar os direitos fundamentais dos indivíduos. Isso porque apesar de o poder de polícia ter como finalidade promover o bem-estar geral, regulando, para obtenção desse fim, o exercício dos direitos individuais reconhecidos, deverá, em contrapartida, observar os direitos e garantias individuais estatuídos em nossa Constituição. É justamente nesse ponto que a matéria se mostra tormentosa, quando a discussão recai sobre a possibilidade de a Administração Pública municipal, investida do poder de polícia local, intervir na liberdade de consumo de bebidas alcoólicas nos locais elencados no projeto de lei, quais sejam: praças públicas, ruas, avenidas e locais públicos.
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Vale trazer à colação a lição de NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Revista de Direito Administrativo, nº 224. São Paulo: Renovar. abril e junho de 2001, p. 295:
"Tocará, portanto, ao aplicador do direito, administrador ou juiz, proceder a um exame de proporcionalidade ou razoabilidade da norma restritiva da liberdade de iniciativa. Embora se admita que uma liberdade ilimitada é capaz de afetar outros interesses, quer de terceiros, quer da sociedade, ensejando, assim, a sua delimitação, não menos correto é o remate de que toda e qualquer limitação de direitos fundamentais, entre os quais o da liberdade empresarial, haverá também de movimentar-se mediante lindes preciosos, demarcados pela sua proporcionalidade.
Cioso dessa exigência, Hesse mostra-nos que a limitação obrigatoriamente terá de satisfazer os seguintes requisitos: a) ser adequada à obtenção do objetivo de interesse público visado; b) resultar necessária, ou seja, quando não se possa, a fim de se

alcançar o fim colimado, escolher outro meio igualmente eficaz, mas que prejudique em medida sensivelmente menor o direito fundamental a ser contido; c) ser razoavelmente exigível, cotejada a dimensão da intervenção ente os seus motivos justificadores".
Embora cientes dos malefícios que o consumo de álcool causa às pessoas, seja de ordem física ou moral, cumpre observar que o seu consumo é lícito em nossa sociedade. Desse modo, seguindo a sistemática do nosso ordenamento jurídico, devem ser excepcionais as condutas estatais que imponham sua limitação, adotadas em medida adequada e proporcional. Não é o que se apresenta no Projeto de Lei em exame, posto que visa proibir o consumo de bebida alcoólica em praticamente todo o espaço público. Nada obstante, no uso regular deste poder de polícia, a Municipalidade deve promover a fiscalização dos espaços públicos afim de debelar condutas nocivas à sociedade como o caso da embriaguez se apresentar acompanhada de conduta individual que atenta à moral e decência.

Vale notar, que a própria Constituição Federal, no tocante aos malefícios decorrentes do uso de bebidas alcoólicas, exige que a propaganda destes produtos deverá conter, sempre que necessário, advertências sobre os males que seu uso pode causar, a teor do art. 220, § 4º da CRFB/88.”
Nesse diapasão, não restam dúvidas que o artigo 1º do Projeto de Lei sob comento é inconstitucional, uma vez que proibindo a venda e o uso de bebidas alcóolicas em eventos e festas beneficentes, de quermesse, clubes sociais, instituições filantrópicas, casas de espetáculos, feiras ou qualquer manifestação pública, com aglomeração de menores, jovens e adolescentes estará violando os Princípios da Livre Iniciativa, da Proporcionalidade e da Razoabilidade.
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Ademais, o artigo 2º do aludido Projeto dispõe que o Poder Executivo promoverá as medidas necessárias para viabilizar a aplicação das normas previstas nesta lei.
Ocorre, como já mencionado em outro parecer, tal artigo é inconstitucional por conter vício de iniciativa, pois, é cediço que todas as leis que instituam atribuições concretas ao Poder Executivo e aos órgãos a ele subordinados são de iniciativa privativa do Prefeito.
Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela antijuridicidade, inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei nº 069/2013.

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2.013.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator

V O T O S
De acordo com o relator.




  Euro de Andrade Lanza

Presidente

Marcelo Pires Rodrigues

Membro
�	Parecer nº 2186/2011, IBAM, Jaber Lopes Mendonça Monteiro, Assessor Jurídico e Marcus Alonso Ribeiro Neves, Consultor Jurídico
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